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 TErMo ADITIvo

 Extrato: Segundo Termo Aditivo ao contrato nº 1015/2018 . Contratante: 
IPSEMG . Contratado: GrACIA MArIA DINIZ GoMIDE . objeto: 
Nos termos do art . 65, II da Lei Federal 8 .666/93, alteram-se a razão 
social e nome fantasia, referente ao Contrato de Credenciamento 
para Prestação de Serviços Laboratoriais de Assistência à saúde nº 
1015/2018 . Altera-se o preâmbulo para constar a nova razão social da 
seguinte forma: BIoCLINICA LABorATÓrIo CLÍNICo LTDA . 
e nome fantasia: BIoCLINICA . As demais Cláusulas e condições 
do permanecem inalteradas e ratificadas.  Documento assinado por 
Lorena D . Gomide e por Pedro William ribeiro Diniz, Diretor(a), em 
28/03/2023

3 cm -28 1769204 - 1

TErMo DE rESCISÃo AMIGávEL
 Extrato: Termo de rescisão amigável do contrato de credenciamento 
nº 528/2021 . Contratante: IPSEMG . Contratado: CArDIoLoGIA 
Do vALE SErvIÇoS MÉDICoS LTDA . rescisão amigável ao 
contrato de credenciamento de prestação de Prestação de Serviços de 
Assistência à Saúde. Fundamentação Legal: no inciso II do art. 79, da 
Lei Federal 8 .666/93 e na Cláusula Décima Primeirado Contrato de 
Credenciamento para Prestação de Serviços Médicos de Assistência à 
Saúde- Clínicanº 528/2021 .
 Documento assinado eletronicamente porvictor Luiz oliveira Pimenta 
de Araújo,usuário Externo, em 24/03/2023, às 18:54, conforme horário 
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, doDecreto nº 
47 .222, de 26 de julho de 2017 .
 Documento assinado eletronicamente porPedro William ribeiro 
Diniz,Diretor (a), em 27/03/2023, às 13:43, conforme horário oficial 
de Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, doDecreto nº 47 .222, de 
26 de julho de 2017 .

4 cm -28 1768575 - 1

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
INSTITuTo INTEGrADo DE orToPEDIA E TrAuMAToLoGIA 
Do TrIANGuLo MINEIro LTDA, CNPJ 17 .033 .845/0001-86, 
do município de uBErLANDIA/MG, para prestação de serviços 
ambulatoriais pessoa jurídica para assistência à saúde na rede 
credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados e 
dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de r$ 
1 .440 .000,00 (um milhão quatrocentos e quarenta mil reais) . A despesa 
do contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 
1; 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou 
outras que vierem a substituí-las . 
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, caput, 
da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) GIovANNI 
ToMBA CÂNDIDo, CNPJ 49 .077 .891/0001-73, do município de 
POUSO ALEGRE/MG, para prestação de serviços odontológicos 
para assistência à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a 
todos os seus segurados e dependentes regularmente inscritos, no valor 
global estimado de r$ 240 .000,00 (duzentos e quarenta mil reais) . A 
despesa do contrato acima mencionado ocorrerá por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 2011 10 302 010 4 075 0001 339039 29 0 50 1, 
do IPSEMG, ou outras que vierem a substituí-las . 
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
JorGE ANToNIo roDrIGuES PErEIrA E CIA LTDA, CNPJ 
01 .277 .817/0001-74, do município de MErCÊS/MG, para prestação 
de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para assistência à saúde na 
rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados e 
dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de r$ 
180 .000,00 (cento e oitenta mil reais) . A despesa do contrato acima 
mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 10 302 010 4 078 
0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que vierem a substituí-
las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento 
do(a) MEDESP MEDICoS ESPECIALIZADoS LTDA, CNPJ 
09 .133383/0001-40, do município de uBErLÂNDIA/MG, para 
prestação de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para assistência 
à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus 
segurados e dependentes regularmente inscritos, no valor global 
estimado de r$ 720 .000,00 (setecentos e vinte mil reais) . A despesa do 
contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 
10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que 
vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
DENILToN JoSÉ PErEIrA, CNPJ 26 .048 .946/0001-11, do município 
de BARBACENA/MG, para prestação de serviços odontológicos para 
assistência à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a todos 
os seus segurados e dependentes regularmente inscritos, no valor global 
estimado de r$ 240 .000,00 (duzentos e quarenta mil reais) . A despesa 
do contrato acima mencionado ocorrerá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 2011 10 302 010 4 075 0001 339039 29 0 50 1, do 
IPSEMG, ou outras que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
NEo - NÚCLEo DE ExCELÊNCIA EM oFTALMoLoGIA LTDA, 
CNPJ 09 .558 .069/0004-52, do município de rIBEIrÃo DAS NEvES/
MG, para prestação de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para 
assistência à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a todos 
os seus segurados e dependentes regularmente inscritos, no valor global 
estimado de r$ 1 .800 .000,00 (um milhão oitocentos mil reais) . A 
despesa do contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 
2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras 
que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
IMAGEM rADIoLoGIA E SErvIÇoS oDoNToLÓGICoS 
LTDA, CNPJ 40 .002 .037/0001-73, do município de ArAÇuAÍ/MG, 
para prestação de serviços odontológicos para assistência à saúde na 
rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados e 
dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de r$ 
540 .000,00 (quinhentos e quarenta mil reais) . A despesa do contrato 
acima mencionado ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
2011 10 302 010 4 075 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras 
que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento 
do(a) LABorATÓrIo EMÍLIo AvELAr LTDA, CNPJ 
01 .364 .160/0001-82, do município de DIAMANTINA/MG, para 
prestação de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para assistência 
à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus 
segurados e dependentes regularmente inscritos, no valor global 
estimado de r$ 1 .080 .000,00 (um milhão oitenta mil reais) . A despesa 
do contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 
1; 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou 
outras que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, caput, 
da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) oLHAr - 
INSTITuTo DE oFTALMoLoGIA E PLáSTICA oCuLAr LTDA, 
CNPJ 08 .593 .694/0001-20, do município de BELo HorIZoNTE/
MG, para prestação de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para 
assistência à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a todos 
os seus segurados e dependentes regularmente inscritos, no valor global 
estimado de r$ 2 .400 .000,00 (dois milhões quatrocentos mil reais) . A 
despesa do contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 
2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras 
que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento 
do(a) CLÍNICA TrAuMATo CorPorE E . M . S . LTDA, CNPJ 
03 .058 .505/0001-03, do município de CArANGoLA/MG, para 
prestação de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para assistência 
à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus 
segurados e dependentes regularmente inscritos, no valor global 
estimado de r$ 210 .000,00 (duzentos e dez mil reais) . A despesa do 
contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 
10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que 
vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
DANDISoN CAvALCANTI MArTINS, CNPJ 23 .392 .618/0001-40, 
do município de SÃo FrANCISCo/MG, para prestação de serviços 
ambulatoriais pessoa jurídica para assistência à saúde na rede 
credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados e 
dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de r$ 
180 .000,00 (cento e oitenta mil reais) . A despesa do contrato acima 
mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 10 302 010 4 078 
0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que vierem a substituí-
las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento 
do(a) roMuLo PArrELA CoNSuLTorIo MEDICo, CNPJ 
36 .350 .945/0001-80, do município de JANAÚBA/MG, para prestação 
de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para assistência à saúde na 
rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados 
e dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado 
de r$ 540 .000,00 (quinhentos e quarenta mil reais) . A despesa do 
contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 
10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que 
vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
CLÍNICA DE oTorrINoLArINGoLoGIA DE BArBACENA 
LTDA, CNPJ 19 .044 .309/0001-01, do município de BArBACENA/
MG, para prestação de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para 
assistência à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a todos 
os seus segurados e dependentes regularmente inscritos, no valor global 
estimado de r$ 120 .000,00 (cento e vinte mil reais) . A despesa do 
contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 
10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que 
vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
CENTro MÉDICo MArAJoArA LTDA, CNPJ 03 .260 .357/0001-05, 
do município de TEÓFILo oToNI/MG, para prestação de serviços 
ambulatoriais pessoa jurídica para assistência à saúde na rede 
credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados e 
dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de 
r$ 900 .000,00 (novecentos mil reais) . A despesa do contrato acima 
mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 10 302 010 4 078 
0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que vierem a substituí-
las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
C .T .o CENTro DE TrATAMENTo oDoNToLÓGICo LTDA, 
CNPJ 04 .705 .896/0001-65, do município de uBErLÂNDIA/MG, 
para prestação de serviços odontológicos para assistência à saúde na 
rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados e 
dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de r$ 
480 .000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) . A despesa do contrato 
acima mencionado ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária: 
2011 10 302 010 4 075 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras 
que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
vISoCLIN- CLINICA MEDICA LTDA CNPJ 03 .791 .256/0001-52, 
do município de uBErLÂNDIA/MG, para prestação de serviços 
ambulatoriais pessoa jurídica para assistência à saúde na rede 
credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados e 
dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de r$ 
780 .000,00 (setecentos e oitenta mil reais) . A despesa do contrato acima 
mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 10 302 010 4 078 
0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que vierem a substituí-
las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento 
do(a) CLÍNICA PNo2 LTDA, CNPJ 15 .492 .131/0001-00, do 
município de CoNSELHEIro LAFAIETE/MG, para prestação de 
serviços ambulatoriais pessoa jurídica para assistência à saúde na 
rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados e 
dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de r$ 
270 .000,00 (duzentos e setenta mil reais) . A despesa do contrato acima 
mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 10 302 010 4 078 
0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que vierem a substituí-
las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
DIGITAL DoC rADIoGrAFIA E oDoNToLoGIA LTDA, CNPJ 
19 .695 .636/0001-23, do município de ITAÚNA/MG, para prestação 
de serviços odontológicos para assistência à saúde na rede credenciada 
do IPSEMG destinada a todos os seus segurados e dependentes 
regularmente inscritos, no valor global estimado de r$ 120 .000,00 
(cento e vinte mil reais) . A despesa do contrato acima mencionado 
ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária: 2011 10 302 010 
4 075 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que vierem a 
substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
INSTITuTo DE CLÍNICA E CIrurGIA SANTA CATArINA, 
CNPJ 35 .615 .589/0002-06, do município de BArBACENA/MG, para 
prestação de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para assistência 
à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus 
segurados e dependentes regularmente inscritos, no valor global 
estimado de r$ 240 .000,00 (duzentos e quarenta mil reais) . A despesa 
do contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 
1; 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou 
outras que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
LABorATÓrIo DE ANáLISES CLÍNICAS DE vIÇoSA LTDA, 
CNPJ 00 .309 .860/0001-01, do município de vIÇoSA/MG, para 
prestação de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para assistência 
à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus 
segurados e dependentes regularmente inscritos, no valor global 
estimado de r$ 180 .000,00 (cento e oitenta mil reais) . A despesa do 
contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 
10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que 
vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento 
do(a) CLÍNICA oDoNToLÓGICA SoLIvEIrA LTDA, CNPJ 
11 .237 .026/0001-74, do município de BELo HorIZoNTE/MG, 
para prestação de serviços odontológicos para assistência à saúde na 
rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados e 
dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de r$ 
360 .000,00 (trezentos e sessenta mil reais) . A despesa do contrato acima 
mencionado ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária: 2011 
10 302 010 4 075 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que 
vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
orAL oDoNTo oDoNToLoGIA ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ 
07 .425 .247/0001-07, do município de BELo HorIZoNTE/MG, 
para prestação de serviços odontológicos para assistência à saúde na 
rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados e 
dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de r$ 
360 .000,00 (trezentos e sessenta mil reais) . A despesa do contrato acima 
mencionado ocorrerá por conta da seguinte dotação orçamentária: 2011 
10 302 010 4 075 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que 
vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
CLINICA rADIoLÓGICA AMBuLATorIAL rEDIMASTo LTDA, 
CNPJ 01 .413 .088/0001-36, do município de BELo HorIZoNTE/
MG, para prestação de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para 
assistência à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a todos 
os seus segurados e dependentes regularmente inscritos, no valor 
global estimado de r$ 1 .380 .000,00 (um milhão trezentos e oitenta mil 
reais) . A despesa do contrato acima mencionado ocorrerá por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 
29 0 49 1; 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, 
ou outras que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
CoNSuLTÓrIo vILLAMEA LTDA, CNPJ 18 .783 .478/0001-09, 
do município de JoÃo MoNLEvADE/MG, para prestação de 
serviços ambulatoriais pessoa jurídica para assistência à saúde na 
rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados 
e dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de 
r$ 300 .000,00 (trezentos mil reais) . A despesa do contrato acima 
mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 10 302 010 4 078 
0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que vierem a substituí-
las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) Mr 
LABorATÓrIo CArANGoLA LTDA, CNPJ 10 .472 .818/0001-60, 
do município de CArANGoLA/MG, para prestação de serviços 
ambulatoriais pessoa jurídica para assistência à saúde na rede 
credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados e 
dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado de 
r$ 300 .000,00 (trezentos mil reais) . A despesa do contrato acima 
mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 
2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 10 302 010 4 078 
0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que vierem a substituí-
las . 
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 
25, caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento 
do(a) CLINICA MEDICA MALHEIro LTDA-ME, CNPJ 
08 .043696/0001-45, do município de JANuArIA/MG, para prestação 
de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para assistência à saúde na 
rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus segurados 
e dependentes regularmente inscritos, no valor global estimado 
de r$ 540 .000,00 (quinhentos e quarenta mil reais) . A despesa do 
contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 2011 
10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras que 
vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

rATIFICAÇÃo DA INExIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo
Considerando o teor do ato de reconhecimento de situação de 
Inexigibilidade de licitação, exarado pela Gerente de Credenciamento, 
rATIFICo a Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº8 .666/93, visando o credenciamento do(a) 
CLÍNICA rADIoLÓGICA Dr DAvI rEZENDE LTDA, CNPJ 
20 .234 .795/0001-00, do município de BELo HorIZoNTE/MG, para 
prestação de serviços ambulatoriais pessoa jurídica para assistência 
à saúde na rede credenciada do IPSEMG destinada a todos os seus 
segurados e dependentes regularmente inscritos, no valor global 
estimado de r$ 1 .800 .000,00 (um milhão oitocentos mil reais) . A 
despesa do contrato acima mencionado ocorrerá por conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 49 1; 
2011 10 302 010 4 078 0001 339039 29 0 50 1, do IPSEMG, ou outras 
que vierem a substituí-las .
Documento assinado eletronicamente por Letícia Moraes Torres, 
Presidente(a), em 27/03/2023, às 17:34, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art . 6º, § 1º, do Decreto nº 47 .222, de 26 
de julho de 2017 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202303290011150131.


